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Órgão: Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos/Arquivo Nacional

PORTARIA AN/MGI Nº 231, DE 2 DE SETEMBRO DE 2025

A DIRETORA-GERAL DO ARQUIVO NACIONAL DO MINISTÉRIO DA GESTÃO E DA INOVAÇÃO EM

SERVIÇOS PÚBLICOS, no uso das atribuições que lhe confere o art. 4º, § 3º, da Resolução do Conarq/MGI

nº 55, de 26 de agosto de 2024, considerando o que consta do Processo SEI-AN nº 08062.000003/2024-

14, resolve:

Art. 1º A Portaria AN/MGI nº 183, de 15 de outubro de 2024, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 1º.................................................................................................................

................................................................................................................................

X - BERNARDO BAIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, do Arquivo Público do Estado da Bahia, na

qualidade de membro suplente;

.............................................................................................................................

XXVII - FABIANE BERGMANN, do Arquivo Público do Estado do Paraná, na qualidade de

membro titular;

.............................................................................................................................

XXX - JULIANE BAPTISTA ARRAULINO DE MORAES, do Arquivo Público do Estado do Rio de

Janeiro, na qualidade de membro suplente;

.............................................................................................................................

XXXIV - MILLE ANNY DE ALBUQUERQUE CASSOL GESSER, do Arquivo Público do Estado de

Santa Catarina, na qualidade de membro suplente;

...................................................................................................................." (NR)

Art. 2º A Portaria AN/MGI nº 188, de 31 de outubro de 2024, passa a vigorar com a seguinte

alteração:

"Art. 3º ...............................................................................................................

................................................................................................................................

II - CLEILDA BRAGA DIAS, na qualidade de vice-presidente." (NR)

Art. 3º A Portaria AN/MGI nº 198, de 9 de dezembro de 2024, passa a vigorar com as seguintes

alterações:

"Art. 1º................................................................................................................

...............................................................................................................................

XLV - BERNARDO BAIA DOS SANTOS CONCEIÇÃO, do estado do Amapá, na qualidade de

membro titular;

XLVI - ROSILENE CARDOSO SOUZA, DO ESTADO DO AMAPÁ, na qualidade de membro suplente;

............................................................................................................................

XLIX - FREDERICO MENEZES BRANDÃO, do Arquivo Histórico Estadual de Goiás, na qualidade

de membro titular;

L - BRUNA SANTANA ARRUDA, do Arquivo Histórico Estadual de Goiás, na qualidade de

membro suplente;

............................................................................................................................



......................................................................................................................" (NR)

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MÔNICA LIMA E SOUZA

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.


